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GABINETE DA PREFEITA 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 

DA VIA DE ACESSO AO POVOADO 

ASSENTAMENTO CONCEIÇÃO 

ZONA RURAL DE PORTO 

CALVO/AL DE VIA MAURILIO 

JOÃO DA SILVA. 

O MUNICÍPIO DE PORTO CALVO, através de sua representante legal Sr.a 
ERONITA SPOSITO LEÃO E LIMA, PREFEITA DO MUNICÍPIO PORTO 
CALVO/AL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei e com fulcro no 
art. 68 da Lei Orgânica 

Art. 1° Fica denominado o trecho de acesso localizado na AL 480, da pista até 

a vila do Assentamento Conceição, via de acesso principal de: Via MAURÍLIO JOÃO 

DA SILVA, Zona Rural de Porto Calvo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Prefeita, 10 de abril de 2023. 

Eronita Sposi Leão e Lima 

Prefeita 

A presente Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração, 10 de abril de 20 

‘k, 

Fra ro de Sousa 

dê Administração 


